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 26ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 15/05/17 – Após a 8ª 

Sessão Ordinária. 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

 

1) 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 027/17, de 

autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre a autorização 

de uso de bem municipal e dá providências” – R.E.U., conforme 

Ofício GP/SMAJ Nº 101/17;  (APROVADO POR 

UNANIMIDADE E NOMINALMENTE). 

 

 

2) 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI 028/17, de 

autoria do Executivo Municipal que “ALTERA A LEI Nº 

544/11” – R.E.U., conforme Ofício GP/SMAJ Nº 104/17; 

(APROVADO POR UNANIMIDADE E NOMINALMENTE) 

 

 

 

 EM SEGUIDA: 

 

 

  

27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 015-05-17. 
 

 

  2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 

 
1) PROJETO DE LEI Nº 027/17, de autoria do Executivo 

Municipal que “Dispõe sobre a autorização de uso de bem 

municipal e dá providências” – R.E.U., conforme Ofício 



GP/SMAJ Nº 101/17; (APROVADO POR UNANIMIDADE E 

NOMINALMENTE). 

 

2) PROJETO DE LEI 028/17, de autoria do Executivo Municipal 

que “ALTERA A LEI Nº 544/11” – R.E.U., conforme Ofício 

GP/SMAJ Nº 104/17; (APROVADO POR UNANIMIDADE E 

NOMINALMENTE). 

 

3) PROJETO DE LEI Nº 021/17, de autoria do Executivo 

Municipal que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar convênio de cooperação técnica, contrato e outros 

ajustes com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora de 

Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – ARSESP e 

Companhia de Saneamento Básica do Estado de São Paulo – 

SABESP para as finalidades e condições que específica, e dá 

outras providências”; (RETIRADO DA PAUTA PARA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 30-05-17 – 14 HORAS – CÂMARA 

MUNICIPAL). 

 

 
 

 

   CARLOS MATEUS GOMES GARCEZ  

               PRESIDENTE 

 

 

 

AVISOS FINAIS: 

 

 

 

PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA (09ª) - DIA 05-06-17 (2ª 

FEIRA) – 19 HORAS, conforme os Artigos 31- Inciso II – alínea 

p e 154 - § 7º do Regimento Interno. 


